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deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de dezembro de 2022. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado 
por Certificado Digital).

Total de feitos: 1

TJCENEXE - Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0123117-56.2018.8.06.0001 - Apelação Criminal. Apelante: A. L. A. P.. Advogada: Verônica do Amaral Madeiro Batista 
(OAB: 4950/CE). Advogado: Joaquim Liandro Batista (OAB: 12521/CE). Advogada: Renata Amaral Madeiro Sampaio (OAB: 
17575/CE). Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Custos legis: M. P. E.. Despacho:  
- INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, 
do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de 
dezembro de 2022. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

Total de feitos: 1

TJCENEXE - Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0257093-23.2022.8.06.0001 - Apelação Criminal. Apelante: Francisco Gutemberg Lima Vieira. Advogado: Rafael Paulino 
Pinto Neto (OAB: 37452/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante 
para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, 
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 6 de dezembro de 2022. Coordenador do Núcleo de Execução de 
Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

Total de feitos: 1

TJCENEXE - Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0050562-59.2021.8.06.0058 - Apelação Criminal. Apelante: Jose Venâncio Martins Rodrigues. Advogado: Charles Antônio 
Ximenes de Paiva (OAB: 36025/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do 
apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, 
§ 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 7 de dezembro de 2022. Coordenador do Núcleo de Execução 
de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

Total de feitos: 1

TJCENEXE - Habeas Corpus
DESPACHO DE RELATORES

0638173-36.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Francisco Bernardo de Sousa Neto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara 
de Execução Penal da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Ante o exposto, JULGO 
PREJUDICADO o presente habeas corpus nos termos dos arts. 76, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Ceará c/c art. 258, do mesmo diploma legal e art. 659, do Código de Processo Penal, em razão da perda superveniente do 
objeto. Determino a expedição de ofício à autoridade coatora para que a secretaria cumpra os expedientes com a urgência que 
o caso requer, notadamente a expedição do alvará de soltura em favor do paciente. Decorridos os prazos processuais, proceda-
se ao arquivamento com a devida baixa na distribuição. Publique-se e intime-se. Expedientes necessários. Fortaleza/CE, 07 de 
dezembro de 2022. DESEMBARGADORA MARIA ILNA LIMA DE CASTRORelatora

Total de feitos: 1

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 41, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Antônio Iran Coelho Sírio 
– Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata 
da sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638739-82.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.
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Impetrantes: Advs. Antônio Carlos Freire dos Santos e Patrícia Pontes Porto.
Paciente: Carlos Amorim de Barros.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637899-72.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Impetrantes: Advs. Anderson Cardoso Dias de Sousa e Bruna Barreto.
Paciente: Josenildo Barbosa Gabriel.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635879-11.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Jone Oliveira Lima e Carlos Marduque Silva Duarte.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638016-63.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Lucas Evangelista Ribeiro e Igor Leitão Chaves Cruz.
Paciente: Jonas da Silva Hortêncio Neto.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0634942-98.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Impetrante: Adv. Pedro Henrique da Silva.
Paciente: João Paulo Barreto da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0636056-72.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Paulo Marcelo Silva Freire.
Paciente: Romário Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0636596-23.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrantes: Advs. Paulo Victor Goes Pinheiro e Enthony Henrich Cavalcante Parente.
Paciente: Alana Sílvia Teles Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0636640-42.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Rayslan da Silva Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637251-92.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.
Impetrante: Adv. Rodrigo Cavalcante Mota.
Paciente: Francisco Deny Alves de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637305-58.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Carlos Roberto de Araújo Farias.
Paciente: Jamilo da Silva Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637737-77.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Dheimys Andrade da Silva.
Paciente: Danilo Gonçalves Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
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Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637807-94.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Johnnata Nobre de Sena.
Paciente: Tiago Carneiro da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637828-70.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim.
Paciente: Gleison de Alencar Silva Romão.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0636792-90.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Impetrante: Adv. Francisco Florentino Teixeira.
Paciente: Bruno Almeida de Lima Neto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637819-11.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Nillis Nascimento da Silva e Francisco Tiago Sales Ferreira.
Paciente: Joel Galdino de Almeida da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637931-77.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.
Impetrante: Adva. Wanessa Kelly Pinheiro Lopes.
Paciente: José Ednaldo Barbosa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638089-35.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Mauro Júnior Rios.
Paciente: Inácia Alves de Melo Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638246-08.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Antônio Carlos Araújo Arruda Prado.
Paciente: Rafael Balbino da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638384-72.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcos Fonseca de Almeida.
Paciente: Vinícius Rocha Santana.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638407-18.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César Costa e Silva Barbosa.
Paciente: Henrique Freitas Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637326-34.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Anderson Amâncio de Oliveira, Kildary Régis Martins, Larissa Rodrigues Chaves Custódio, Carlos 

Erger Alves de Lima e Euriane de Souza Meneses Linhares.
Paciente: Cícero Daniel Martins.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto da Desa. Relatora.”
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PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637426-86.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Fabrício de Sousa Campos.
Paciente: João Antônio Moura Fernandes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638035-69.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrante: Adv. Flávio Aragão Ximenes.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638332-76.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Sônia Marina Chacon Brandão, Francisco Marcelo Brandão e Bruno Chacon Brandão.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638518-02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Viviane Pinheiro de Paiva.
Paciente: João Mário Marques Arruda.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0003079-76.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Adv. José Wandemberg Chaves Maia Júnior.
Paciente: Rudiero Rodrigues Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637097-74.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrante: Adv. Adriano Rodrigues Fonseca.
Paciente: Alexandre Lima Costa.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637242-33.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Dennis Rocha Passos Nunes dos Santos.
Paciente: João Paulo Peixoto.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, confirmando a decisão proferida liminarmente, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637400-88.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Gustavo Alves de Araújo.
Paciente: Moézio Paulino Medeiros.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de 

origem, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637434-63.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE IRACEMA.
Impetrante: Adv. Francisco Diego Fernandes Bezerra.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637852-98.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Diego Beviláqua de Souza.
Pacientes: Willams Wdson da Silva Pereira e Lúcia Maria da Silva Santos.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
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PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638039-09.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Isabelle Thais Costa Silva.
Paciente: Matheus Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638299-86.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva.
Paciente: Flávio Victor Martins Nunes.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando a decisão proferida liminarmente, 

inclusive no que tange às medidas cautelares impostas e à recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente 
Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638295-49.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Douglas de Oliveira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0006250-67.2016.8.06.0124/50000 DA COMARCA DE 

MILAGRES.
Embargante: José Leite Landim Neto.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0010413-96.2015.8.06.0101/50000 DA COMARCA DE 

ITAPIPOCA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para rejeitá-los, mas, de ofício, reconheceu 

a ocorrência da prescrição e a consequente extinção da punibilidade do réu, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005013-92.2017.8.06.0146/50000 DA 

COMARCA DE PINDORETAMA.
Embargante: Walison dos Santos Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002951-56.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito do 2º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de 

Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o Processo de nº 0268666-
29.2020.8.06.0001, nos termos do voto do eminente Relator.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003057-18.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o Processo de nº 0126937-
20.2017.8.06.0001, nos termos do voto do eminente Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0051180-13.2021.8.06.0055 /50000 DA COMARCA DE 
CANINDÉ.

Embargante: José Carlos Venâncio de Souza.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
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Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, termos do voto da 
Desa. Relatora.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0247070-86.2020.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA.

Embargante: José Adail Bernardo Bezerra Xavier.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, termos do voto da 

Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000069-68.2009.8.06.0068/50000 DA COMARCA DE 

CHOROZINHO.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogada: Maria Socorro Lima Pereira.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, termos do voto da 

Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0003586-95.2011.8.06.0170/50000 DA COMARCA DE 

TAMBORIL.
Embargantes: Givanildo Martins de Aquino, Antônio de Oliveira Costa e Fernando de Sousa Gomes.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu dos embargos opostos, nos termos do voto do eminente 

Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000081-03.2018.8.06.0057/50000 DA COMARCA DE 

CARIDADE.
Embargante: Márcio Roberto da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, contudo, examinando, 

ex officio, questão de ordem pública, declarou extinta a punibilidade do apelante/embargante Márcio Roberto da Silva, em face 
da incidência do instituto da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do eminente Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0004704-94.2015.8.06.0161/50000 DA COMARCA DE SANTANA 
DO ACARAÚ.

Embargante: Raimundo Eliezer da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los, fixando verba honorária, 

nos termos do voto do eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0050861-71.2020.8.06.0090/50000 DA COMARCA DE ICÓ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogada: Nátali Mikaela Sobreira Tavares.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0002058-45.2009.8.06.0154/50000 DA COMARCA DE 

QUIXERAMOBIM.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Rômulo de Oliveira Coelho.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0933186-47.2000.8.06.0001//50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Francisco de Souza Alves.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 
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Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu dos embargos opostos, contudo, examinando, ex officio, 

questão de ordem pública, declarou extinta a punibilidade do apelante/embargante Francisco de Sousa Alves, em face da 
incidência do instituto da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do eminente Relator.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000590-41.2016.8.06.0044//50000 DA COMARCA DE 
BARREIRA.

Embargante: Estado do Ceará.
Embargado: Paulo Ricardo de Paula Pontes – Defensor dativo.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para acolhê-los, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0176445-66.2016.8.06.0001//50000 DA COMARCA DE 

FORTALEZA.
Embargante: Antônio Samuel Matheus Soares Evangelista.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do eminente Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002322-82.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Crato.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do Norte, ora suscitado, 
para processar e julgar os autos de nº 0001282-40.2010.8.06.0112, nos termos do voto do eminente Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004180-86.2009.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Agravante: Marcelo Soares Alencar.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0631531-47.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Marcelo Lima Bastos.
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus, para conceder a segurança pretendida na menor 

extensão, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0631665-74.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Impetrante: Segredo de Justiça.
Advogados: Anderson Ramon Mesquita de Almeida e Flávio Aragão Ximenes.
Impetrado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus, mas para denegar a segurança, nos termos do 

voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010416-03.2022.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogada: Bruna Spindola Cotrim.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050397-86.2020.8.06.0077 DA COMARCA DE SOBRAL.
Recorrentes: Josivan Duarte Lima e Cristiano Bezerra Soares.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0029461-06.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Recorrido: Felipe Ferreira Abreu.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando-se a imediata 

expedição de mandado de prisão em desfavor do recorrido, pela suposta prática do delito descrito no art. 155, §4º, III e IV, do 
Código Penal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0097082-59.2015.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Recorrente: José Erivan Batista.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0284387-84.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Ronald Nascimento Alves e Marcos Ítalo dos Santos Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0208505-82.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Claudinei de Oliveira Costa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0018954-91.2017.8.06.0055 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Elinaldo Batista Abreu.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, diante da extinção da 

punibilidade do apelante, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal intercorrente, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000936-48.2019.8.06.0056 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Apelante: Michel Lima da Rocha.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando-se, 

de ofício, a pena imposta ao apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002813-08.2013.8.06.0129 DA COMARCA DE MORRINHOS.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Julvan Marçal.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, em sede preliminar e ex officio, declarar a 

extinção da punibilidade do apelado em relação ao crime do art. 351 do Código Penal, em face da incidência da prescrição da 
pretensão punitiva estatal e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002503-93.2019.8.06.0160 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Apelante: Evandro Cruz Gomes Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0978417-97.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: José Alex de Souza Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
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Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, diante da extinção da 
punibilidade do apelado, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050785-07.2020.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Leandro Augusto Brito Lourenço.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007197-54.2014.8.06.0169 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Apelante: Estevão Ferreira Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054334-91.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando-se, 

a pena imposta no Juízo a quo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0149487-09.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raila da Silva Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para, de ofício, julgar-lhe prejudicado, diante da 

extinção da punibilidade da apelante, em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0001058-61.2018.8.06.0035 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: José Hélder de Carvalho Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050982-03.2021.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Euberson Sousa Farias.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0034490-42.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Jeferson Nascimento da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200400-15.2022.8.06.0067 DA COMARCA DE CHAVAL.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogado: Franklin Dourado Rebêlo.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
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Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010149-87.2020.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: José Fábio Ávila de Souza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051292-68.2021.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009733-73.2011.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Recorrente: Raimundo Nonato Silva Gomes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença 

de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0145016-13.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Everton Dias Martins.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0013074-19.2016.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelantes: Francisca Luana Ribeiro de Freitas e Blandon Wesley Lima de Andrade.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do 

voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000336-83.2018.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Francisco Barbosa de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002115-77.2019.8.06.0133 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
Apelante: Leonardo de Medeiros Dias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 

do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0172713-72.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Matheus Silva dos Santos Sappi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do eminente 

Relator.
APELAÇÃO CRIME Nº 0010177-39.2021.8.06.0068 DA COMARCA DE CHOROZINHO.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

298Disponibilização: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2987Caderno 2: Judiciario

Apelada: Francisca Cláudia de Farias Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0154730-94.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelante/Apelado: Francisco Alexandre da Silva Chagas.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo interposto pelo 

Ministério Público e, dar parcial provimento ao ofertado por Francisco Alexandre da Silva Chagas, nos termos do voto do 
eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0266604-16.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos André Felipe de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0276100-69.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Victor Benigno Costa de Sousa e Mikel Souza da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com determinação da expedição dos Alvarás de Soltura em favor dos 
apelantes, salvo se, por outro motivo, devam permanecer presos, nos termos do voto do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0050922-48.2021.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Gabriel Lopes da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0233082-27.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Igor Samuel de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0185319-79.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Fábio Braz dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para, de ofício, declarar extinta a punibilidade do 

apelante, em face da prescrição retroativa da pena, restando prejudicada a análise do mérito recursal, nos termos do voto do 
eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0190369-47.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Victor Martins do Carmo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna 

Lima de Castro.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou consignar em ata que 
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foi retirado de mesa, de sua relatoria, o Habeas Corpus nº 0636435-13.2022.8.06.0000, restando adiado para a sessão do dia 
30/11/2022. Foi determinado constar em ata, Voto de Felicitações, proposto pela Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes, pela 
passagem do aniversário natalício dos Exmos Srs. Deses. Marlúcia de Araújo Bezerra e Fernando Luiz Ximenes Rocha. Todos 
aderiram ao voto apresentado. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 15h26min (quinze horas e vinte e 
seis minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana 
Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente 
da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 42, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Antônio Iran Coelho Sírio 
– Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Ausente, justificadamente, o Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata 
da sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637751-61.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Samuel Diógenes Baquit Landim.
Paciente: Jardel Lopes de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637601-80.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Leandro Duarte Vasques, Antônio de Holanda Cavalcante Segundo, Afonso Roberto Mendes Belarmino, 

Gabriellen Carneiro de Melo e Marina Torquato Brasil.
Paciente: Marco Antônio Bastos Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637694-43.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Leandro Duarte Vasques, Antônio de Holanda Cavalcante Segundo, Afonso Roberto Mendes Belarmino, 

Gabriellen Carneiro de Melo e Marina Torquato Brasil.
Paciente: Paulo Laércio Bastos Gomes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0637860-75.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Leandro Duarte Vasques, Antônio de Holanda Cavalcante Segundo, Afonso Roberto Mendes Belarmino, 

Gabriellen Carneiro de Melo e Marina Torquato Brasil.
Paciente: João Victor Feitosa Rodrigues Rebouças.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0638729-38.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo.
Paciente: Edson Barreto Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo 
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000979-09.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Fábio Rabelo Lima.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado 
do agravante, bem como o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0635574-27.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes: Joelino Costa da Fonseca, Willemberg Pereira Soares e Francisco André Silva de Sousa.


